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ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

        PROJETO DE LEI Nº 100/13, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013.
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ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

      PROJETO DE LEI Nº 100/13, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013.

Autoriza o Poder Executivo Municipal acrescentar quantitativo de vagas ao cargo de Administrativo – Classe III, integrantes do Plano de Cargos e Vencimentos dos servidores do Poder Executivo do Município de Formosa e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA
Faço saber que a Câmara Municipal de Formosa, aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a acrescer ao cargo de Administrativo – Classe III, 18 (dezoito) vagas, todos integrantes do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo – ANEXO III do Plano de Cargos e Vencimentos com instituição de carreira funcional, dos servidores do Poder Executivo do Município de Formosa (Lei nº 054/2001, de 01 de dezembro de 2001).


Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da dotação orçamentária: 01.0110.12.361.0026.2089 – Funcionamento e Manutenção do Ensino Fundamental; 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Formosa, Gabinete do Prefeito, em      de                   de 2013.

ITAMAR SEBASTIÃO BARRETO
PREFEITO MUNICIPAL
JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,


O presente Projeto de Lei tem por objetivo propor o aumento do quantitativo de vagas do cargo de Administrativo - Classe III, integrante do Plano de Cargos e Vencimentos dos servidores do Poder Executivo do Município de Formosa e dá outras providências.

Com o aumento da população do Município, e em conseqüência a construção de novas creches e escolas, ocorre a falta de servidores para atuarem na área administrativa das escolas, sendo que atualmente essa carência ocorre em quase todas as unidades de ensino da Rede Municipal de Educação.
Dessa mesma maneira, com o crescimento da cidade, há carência de servidores na área administrativa em nosso Município, que exige uma demanda muito grande de serviços a serem executados. 
Assim sendo essas as considerações, necessário se faz a abertura de concurso público para o provimento imediato do referido cargo e que se não tiverem majoração no quantitativo, não atenderá a demanda, motivo pelo qual contamos com o apoio de vossa Excelência e demais pares na aprovação do projeto de lei em comento.
Atenciosamente,

ITAMAR SEBASTIÃO BARRETO
PREFEITO MUNICPAL
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